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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO
CONSELHO SUPERIOR

RESOLUÇÃO Nº 008, DE 10 DE MAIO DE 2011

O PRESIDENTE  DO  CONSELHO  SUPERIOR DO  INSTITUTO  FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições 

legais  conferidas  pela  Portaria  Ministerial  nº  37  de  07/01/2009,  publicada  no  DOU  de 

08/01/2009  e  Lei  nº  11.892,  de  29/12/2008,  e  considerando  a  decisão  em  Reunião 

Extraordinária deste Conselho, realizada no dia 10/05/2011, 

RESOLVE:

Art. 1º – Aprovar a Resolução ad referendum nº 029/2010 do CONSUP/IFMT, que 

homologou  o  resultado  da  eleição  para  escolha  do  Diretor-Geral  do  campus  Cuiabá  do 

Instituto  Federal  de  Educação,  Ciência  e  Tecnologia  de  Mato  Grosso,  realizada  em 

22/06/2010, onde se sagrou vencedor o Professor Ali Veggi Atala, com 60,20%¨dos votos.

Art. 2º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Cuiabá-MT, 10 de maio de 2011.

PROF. JOSÉ BISPO BARBOSA
PRESIDENTE DO CONSUP/IFMT
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